
PORTARIA N° 59/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE;

Art. 1® - Nomear os servidores abaixo relacionados para o cargo de Inspetor de

Disciplina, lotados na Escola Municipal Albino Moreira, com cargo horaria de 8 horas

diárias. Com fundamento na Lei Municipal n® 345/2023.

CIDICLEIALESSANDRO CAVALCANTE LEITE, CPF N® 277.624.738-90;

EDUARDO FELIPE BARRA FREITAS, CPF N® 711.023.674-94;

GABRIEL SEVERO DA SILVA, CPF N® 442.101.948-83,

JOSEFA IVANEIDE SOARES FERREIRA, CPF N® 043.044.934-85;

MAURÍCIO ALVES DA SILVA, CPF N® 080.650.674-17, e

NATANAEL PEIXOTO DO CARMO MELO, CPF N° 106.642.124-25.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de março de/2024.
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